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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1804 de 14/02/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TECNIMA IMAGEM E AUTOMOÇÃO LTDA 
Processo: 0651/2014 – Secretaria de Administração 
Objeto: Aquisição de bobinas com etiquetas auto adesivas.  
Valor: R$ 3.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RECUPERADORA CHRISTON DE MÁQUINAS E COM. LTDA 
Processo: 6807/2013 – Secretaria Municipal de Educação  
Objeto: Aquisição de peças para ônibus 
Valor: R$ 3.930,50  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ADEMIR A COSTA ME 
Processo: 1454/2014 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o Almoxarifado central 
Valor: R$ 1.448,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RA70 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
Processo: 8030/2013 – Fundo de Previdência (PATYPREVI)   
Objeto: Aquisição de material de escritório 
Valor: R$ 1.120,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CRÉDITO E MERCADO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - 
ME 
Processo: 0840/2014 – Fundo de Previdência (PATYPREVI)   
Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso de certificação ANBIMA 
CPA-10 para servidores da PMPA, de forma a atender as orientações do MPS 
Valor: R$ 5.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TRIOGRAF PORTELENSE LTDA - ME 
Processo: 0650/2014 – Sec. Mun. De Administração, RH e Gestão de Pessoas  
Objeto: Aquisição de folhas de ponto para uso da divisão de recursos humanos 
Valor: R$ 900,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1804 de 14/02/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: VERO TREINAMENTO DE GESTORES PÚBLICOS LTDA - ME 
Processo: 9105/2014 – Secretaria de Planejamento e Gestão  
Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso à distância “Orientação e 
Capacitação Permanente, na Operação e Gestão de Sistema de Convênios e 
Contratos de Repasse – SICONV”. 
Valor: R$ 7.800,00  
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - RJ 
Processo: 1053/2014 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto:  Pagamento de seguro DPVAT 
Valor: R$ 120,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - RJ 
Processo: 1041/2014 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto:  Pagamento de seguro DPVAT 
Valor: R$ 800,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1804 de 14/02/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: ADEMIR A COSTA ME 
Processo: 0815/2014 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de água mineral em galões 
Valor: R$ 76,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA 
Processo: 0354/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e borracharia para 
veículos da Secretaria. 
Valor: R$ 54.750,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: HELUIS PATYENSE PNEUS LTDA 
Processo: 0348/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de pneus para ônibus 
Valor: R$ 15.561,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MAT. DE CONSTRUÇÃO  
Processo: 0613/2014 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de lâmpadas fluorescentes para o Almoxarifado central. 
Valor: R$ 320,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: MALUKA POUSADA E RESTAURANTE LTDA - ME  
Processo: 0591/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento de refeição 
Valor: R$ 825,00                                                
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo com ressalva a Prestação de Contas relativa a 
concessão de adiantamento em nome de Caio Mello 
Lameck, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 1007/2014  e seu apenso 
8333/2013, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 14 de fevereiro de 2014. 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
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AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo com ressalva a Prestação de Contas relativa a 
concessão de adiantamento em nome de Marcelo Basbus 
Mourão, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 1006/2014  e seu apenso 
7351/2013, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 14 de fevereiro de 2014. 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

ERRATA DA PORTARIA Nº 807/2013 - G.P. PUBLICADA 
NO DIÁRIO OFICIAL Nº 1611 DE 08/05/2013 

 
ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 807/2012 G.P. 
 
LEIA-SE: PORTARIA 807/2013 G.P. 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 005 / 2014 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais;  

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 152, Inciso 

IX da Lei Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes e 

CONSIDERANDO o contido no artigo nº 179 e seus 
parágrafos, da Lei Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS à 
Servidora MARIA DE FÁTIMA MACHADO MONTEIRO, Matr. 
009/01, Contadora. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º /02/2014 a 1º/04/2014, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de fevereiro de 2014. 
 

JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 
Presidente 

PORTARIA N° 055/2014 G.P. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1°, da Lei Municipal n° 1.800, de 16 de 
janeiro de 2012, que autoriza a prorrogação dos contratos de trabalho de que 
trata o Anexo Único da Lei 1.708, de 22 de fevereiro de 2011; 

CONSIDERANDO a solicitação e justificativas da Secretaria de Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade dos contratos vigentes até a 
realização do concurso público ou celebração de contrato de gestão; 

 CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8850/2013 de 26/11/2013; 

RESOLVE 

Art. 1°.  – Prorrogar os contratos vigentes com base nas Leis 1.708 de 22 de 
fevereiro de 2011 e 1.800 de 16 de janeiro de 2012. 

Parágrafo Único. A prorrogação fica limitada ao prazo máximo previsto no art. 
1°, da Lei 1.800/2012, com possibilidade de rescisão antecipada. 

Art. 2°. – Havendo desinteresse por parte do contratado na prorrogação do 
contrato, será contratado outro profissional para suprir a vaga no período 
restante, respeitados os critérios de seleção.  

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 14 de fevereiro de 2014. 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE SERVIÇOS E COMPRAS 
                    MÊS: JANEIRO DE 2014 
 

PROCESSO 
 

FORNECEDOR FUNDAMENTAÇÃO OBJETO VALOR  

001/2014 TELEMAR Art. 25, Lei 8666/93 SERVIÇO  603,20 
016/2014 CEDAE 

 
Art. 25, Lei 8666/93 SERVIÇO 66,40 

022/2014 PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS 

Art. 24, Inciso II, Lei 
8666/93 

SERVIÇO  1.588,62 

023/2014 MICROCIS Art. 23, Inciso II, 
Alínea A, Lei 8666/93 

SERVIÇO  2.532,00 

024/2014 MICROCIS Art. 23, Inciso II, 
Alínea A, Lei 8666/93 

SERVIÇO  3.000,00 

026/2014 ALTA CONEXÃO 
TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA 

Art. 25, Lei 8666/93 SERVIÇO  135,40 

028/2014 TELEMAR Art. 25, Lei 8666/93 SERVIÇO  743,13 
029/2014 ROBERTO FRANCISCO 

CANEDO 
Art. 24, Inciso X, Lei 

8666/93 
SERVIÇO  2.446,58 

030/2014 LIGHT Art. 25, Lei 8666/93 SERVIÇO 426,34 
031/2014 AUTO POSTO ESTRELA DE 

PRATA LTDA 
Art. 24, Inciso II, Lei 

8666/93 
MATERIAL e 

SSERVIÇO 
1.161,80 

037/2014 PJC TECNOLOGIA DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Art. 23, Inciso II, 
Alínea A, Lei 8666/93 

SERVIÇO  4.000,00 

039/2014 DETRAN Art. 24, Inciso II, Lei 
8666/93 

SERVIÇO  169,62 

040/2014 POSTO TURCÃO LTDA Art. 24, Inciso II, Lei 
8666/93 

MATERIAL  220,41 

 


